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CMAS -  CONSELHO MUNICIPAL DE ASSI STÊNCIA SOCIAL  

 

 
RESOLUÇÃO Nº 010/2017  

              

 
O Conse lho Munic ipa l  de Ass is tênc ia  Soc ia l  de Uberaba no uso das  suas  a t r i bu ições  lega is  p rev is tas  na 
Le i  n º :  12.160/2015,  que d i spõe sob re a  Po l í t i ca  de Ass is tênc ia  Soc ia l  do Munic íp i o  de Uberaba ,  
 
 
R E S O L V E :  
 
 
A r t . 1 º  -  Aprovar a programação destinada à transferência voluntária de recursos na modalidade fundo a fundo, que visa à 
estruturação da rede de serviços de proteção social básica, mediante recursos classificados como investimento, consignados no 
Orçamento Geral da União – Ano 2017, por meio de Emenda Parlamentar Nº: 30.330.013, no valor de R$ 150.000,00 (cento e 
cinqüenta mil reais). 
 
 
Parágrafo único: A aprovação descrita nesta resolução foi registrada por meio de ATA. 
 
 
 

Uberaba, 13 de junho de 2017 
 
 
 
 
 
 

Claudia Cristina da Silva 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Uberaba/MG 

Gestão 2017/2019 
 
 
 

 
   

 

 


